
25/08/2021

Número: 0863508-74.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 07/11/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FABIO FERNANDES DA SILVA (AUTOR) DIBS COUTINHO RODRIGUES (ADVOGADO)

THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17635
002

07/11/2018 12:01 Petição Inicial Petição Inicial

17635
226

07/11/2018 12:01 01 PETIÇÃO DE REVISÃO DE DPVAT Documento de Comprovação

17635
232

07/11/2018 12:01 02 PROCURAÇAO E DOC.PESSOAL OK Documento de Comprovação

17635
241

07/11/2018 12:01 03 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

17635
255

07/11/2018 12:01 04 B.O, LAUDO, ETC. Documento de Comprovação

17635
259

07/11/2018 12:01 05 Negativa 13393617 Documento de Comprovação

17635
269

07/11/2018 12:01 06 Negativa site Documento de Comprovação

17713
368

21/11/2018 14:40 Despacho Despacho

21491
568

27/05/2019 16:19 Carta Carta

22250
218

26/06/2019 16:11 Contestação Contestação

22250
220

26/06/2019 16:11 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração

22250
223

26/06/2019 16:11 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração

22250
224

26/06/2019 16:11 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

22386
621

02/07/2019 14:00 Citação Citação

22386
624

02/07/2019 14:00 AR Seguradora Líder Aviso de Recebimento

22386
645

02/07/2019 14:03 Mandado Mandado

22648
981

11/07/2019 16:49 Petição Petição

22648
989

11/07/2019 16:49 PROCESSO ADM Documento de Comprovação

22648
991

11/07/2019 16:49 MANIFESTACAO SOBRE DOCS Outros Documentos



26846
681

06/12/2019 11:08 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

26846
688

06/12/2019 11:08 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

26846
689

06/12/2019 11:08 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

30450
966

18/05/2020 10:28 Despacho Despacho

31042
966

27/05/2020 15:19 Petição Petição

31042
970

27/05/2020 15:19 2613192_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

31310
633

05/06/2020 11:20 Petição Petição

31310
635

05/06/2020 11:20 2613192_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_03

Outros Documentos

31310
636

05/06/2020 11:20 2613192_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

31310
637

05/06/2020 11:20 2613192_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_03 Outros Documentos

31695
463

19/06/2020 00:08 Mandado Mandado

35067
747

03/10/2020 09:49 DR FELIPE SENNA Diligência

44531
196

15/06/2021 11:34 Certidão Certidão

44532
226

15/06/2021 11:42 Mandado Mandado

45086
743

29/06/2021 13:43 Diligência Diligência

45088
908

29/06/2021 13:43 FABIO FERNANDES DA SILVA 0863508-
74.2018.815.2001

Devolução de Mandado

47232
600

17/08/2021 14:14 Certidão Certidão

47619
936

25/08/2021 10:06 Petição Petição



 

EM ANEXO

Num. 17635002 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIBS COUTINHO RODRIGUES - 07/11/2018 11:57:37, DIBS COUTINHO RODRIGUES - 07/11/2018 11:58:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110711582247200000017169333
Número do documento: 18110711582247200000017169333



 

&
AssociadosMenezes Rodrigues

A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  
EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE DIREITO DA    

____ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  – PB. 

 

 

 

 
REQUERIMENTO PRELIMINAR: 
 

 

 

 

a) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser 

imprescindível, nesta ação, o encaminhamento da 

Parte Autora, ao IML ou perito indicado pelo juízo 

pelo convenio do TJPB com a seguradora líder, 

para exame pericial. 

 

 

 

 

FÁBIO FERNANDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, aposentado, inscrito no 

CPF 238.117.304-87 e RG 729.126 SSP/PB residente na Rua Das Honorato 

Silva, nº 200, Alto do Mateus, CEP 58090-221, nesta Capital – PB, por 

intermédio de seus advogados e procuradores, adiante assinados, com escritório 

profissional na Rua Ana Gama e Melo, s/n, Mangabeira I, nesta Capital – PB, 

com instrumento procuratório em anexo, onde recebem as intimações e 

notificações de estilo que o caso requer, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, com supedâneo nas leis 6.194/74 e 8.441/92 ajuizar a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)  

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, 

sediada na Rua Senador Dantas, nº 74 5º e 6º andar, Centro CEP 20031205 Rio 

de Janeiro - RJ o que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos 

doravante elencados: 
   

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

                                                

Requer que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita, por não possuir, o 

requerente, condições de arcar com ônus das custas processuais e honorários advocatícios, sem 

comprometimento do seu sustento, com base na Lei 1.060/50 (nova redação pela lei 7.510/86). 

 

Não tendo condições de dispor de qualquer importância, para recolher custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios e demais emolumentos. 
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II. DO FATO 

 
 

O autor foi vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 06 de abril de 2018, 

por volta das 08:00h, quando conduzia a motocicleta de marca Honda CG/160 de Placa QEP 

0666/PB, pela Via Oeste – nas mediações da Pousada Bandeirantes, no Alto do Mateus, nesta 

Capital, quando um automóvel de marca Renault tentou fazer uma ultrapassagem e não 

verificou que o autor estava na outra faixa e veio a colidar com ele, vindo a cair no chão. 

O autor fora conduzido para o Complexo Hospitalar de Mangabeira, vindo por 

ocasião do acidente a sofrer fratura em membro inferior esquerdo, fraturando p 2º, 3º e 4º 

metatarso esquerdo, conforme certidão médica, Boletim de Ocorrência e demais documentos 

que instruem a presente exordial. 

 

A partir de então, o promovente procurou munir-se da documentação necessária 

para fazer valer seus direitos, no caso Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

INGRESSOU COM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PORÉM, FORA INDEFERIDO POR 

COMPLETO, CONFORME CONSTA A NEGATIVA DA INDENIZAÇÃO DA SEGURADORA EM ANEXO 

EMBORA ESTEJA PATENTE A LESÃO CONFORME LAUDO DO ORTOTRAUMA. 

 

Com efeito, assegura a Lei n. 6.194/74, alterada pela Lei n. 11.482/2007, o 

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Pois bem. O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres (DPVAT) tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo 

território nacional, não importando de quem seja a culpa, haja vista sua natureza social. 

 

Destarte, é direito da parte autora perceber uma indenização por danos pessoais, 

ante ao danos causados a sua saúde decorrente do acidente de trânsito supra-referido. 

 

Estes, em suma, são os fatos havidos. 

 
 

 
III. DAS PRELIMINARES 

 

É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguir preliminares sobre as quais aqui se 

antecipa a devida manifestação: 

 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio 

(NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 6.194/74, ao qual se vinculam e em que se 

obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com 

Decisões do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a 

Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de seguradoras. Parte legítima. 

Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e 
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“... reformando a sentença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigado a, 

primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez que o texto constitucional em 

seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja 

excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, 

em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma Demandada), assim decidiu o 

TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para 

recebimento da indenização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a 

presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Autora para provar  pretensão 

resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a 

desnecessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do 

prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: 

nesta ação, conforme o capítulo III abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in toto o direito 

preconizado. Ademais, houve procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos 

itens “3” e “4”. 

 

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada 

com a Exordial, aos autos, com exceção do Laudo Médico Pericial, sendo que, com o 

deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. 

Há que se atentar que, quando do recebimento administrativo, é realizado exame por 

profissional designado pela própria Demandada (sem isenção quanto ao Profissional do juízo), 

entretanto, o conteúdo do resultado nunca chega às mãos da Parte Autora e nem é carreada aos 

autos pela Demandada, quando citada.  Em decisão do TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim 

se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

d) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do 

Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, 

na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral”. No presente caso o prazo foi interrompido no inicio do mês de novembro, data em que 

a Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4 abaixo. 

 
Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas 

impugnadas na forma acima exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção 

de outras aqui não elencadas, com a rejeição de todas. 

 

 
III- DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 

 

É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, a parte 

autora buscou na via administrativa a satisfação do seu direito nos termos da legislação que 

regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em face da negativa TOTAL, 

embora esteja claro sua sequela, sendo que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 (com 

as alterações introduzidas pela Lei 11.482/07) é de até R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos 

reais)  para invalidez permanente, que se entende ser o caso da Parte Demandante. 
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Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei foi 

apresentada à Seguradora que não fez o referido pagamento. Logo, não cabe à Demandada, a 

esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer outras documentações para provar o 

sinistro, nexo causal e direito da Parte Autoral, já que tais provas foram cristalinamente 

consubstanciadas com tal documentação já em poder do Consórcio a que a Demandada está 

vinculada. 

 
IV- DO DANO MATERIAL: 

 
 

Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; 

obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a 

condição”. 

 
Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita à atualização dos valores 

monetários”. 

 

V- DO DIREITO 

 

Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido 

exame médico, mesmo quando a vítima é encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de 

intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 11.945/2009, que, em seu 

Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 

deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação 

da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 

 
IV- VI-                        

 
V- DO PEDIDO: 

 
 

PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c o art. 3º 

e 5° alínea “II” da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os seus 

pedidos, para condenar a parte requerida no pagamento da indenização em epígrafe, fundada 

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente ao seguro DPVAT, face a 

debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (na forma exposta no retro § “1”) adquirida 

através de sinistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 
 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 
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b. Citação da Promovida através do sistema de processo eletrônico preferencialmente 

de acordo com o Art. 246, V, §1º, ou por  AR (Correios  - Art. 246, inciso I do 

NCPC)  no endereço retro declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena de 

revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 

 

c. Que seja agendado pericia médica indicada pelo juízo processante, levando em 

consideração o convenio do TJPB com seguradora Lider,. Para tanto, apresenta, ao 

final, seus quesitos, dispensando indicação de assistente técnico.  

 

d. Com contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre 

preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de Exame Médico advindo do 

deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a 

documentação exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há 

de ser considerado devidamente saneado (sem nenhuma outra prova a produzir) com a 

prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte Autora, na 

forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização de audiência de 

conciliação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não 

produzirá prejuízo à Demandada.   

 

e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e 

correção monetária retroativos à data do sinistro; 

 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre 

o valor sentenciado, mais custas processuais e demais emolumentos. 
 

Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 

efeito fiscal. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 
 

João Pessoa, 7 de novembro de 2018. 

 

 

  Thiago José Menezes Cardoso                                      Dibs Coutinho Rodrigues 

  Advogado OAB/PB 19496                Advogado OAB/PB 16.195 
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Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:   FABIO FERNANDES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180411838

Vitima: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do Acidente: 06/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180411838), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  06/04/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180411838 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA FABIO FERNANDES DA SILVA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB 
BENEFICIÁRIO FABIO FERNANDES DA SILVA
CPF/CNPJ: 23811730487

Posição em 07-11-2018 12:34:11 
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais informações sobre a conclusão da anális

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

23/09/2018

Negativa
Técnica -
Sem
sequelas



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/daclTwoaJH+bDB484P+Dbw=
api_key=___luhtGICJ26TECEJk5kzx5m9aJgHNtTCogJkovi70P0=)

11/09/2018 Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/nBB8hGdGGMuYYa++7___
api_key=___luhtGICJ26TECEJk5kzx5m9aJgHNtTCogJkovi70P0=)

11/09/2018 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/LAtoplLiG3se0Vzs292A___A
api_key=___luhtGICJ26TECEJk5kzx5m9aJgHNtTCogJkovi70P0=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

ACESSIBILIDADE

  



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0863508-74.2018.8.15.2001

DESPACHO

Defiro a justiça gratuita, ante a comprovada hipossuficiência econômica do autor, ID 17635232.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia,

portanto a audiência prévia de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da

perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos

processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Em consequência, cite-se a promovida para contestar no prazo de 15 dias úteis, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

P.I.C.

 

JOÃO PESSOA, 21 de novembro de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0863508-74.2018.8.15.2001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADESTINATÁRIO(A)

R SENADOR DANTAS, 74, 5 e 6 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 5ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0863508-74.2018.8.15.2001

AUTOR: FABIO FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                              De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente por todos os atos do CITADO(A) 

processo acima mencionado, e intimado DO DESPACHO PROFERIDO por este Juízo, nos autos da ação supramencionada, cujo teor é o seguinte:  

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0863508-74.2018.8.15.2001
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DESPACHO

Defiro a justiça gratuita, ante a comprovada hipossuficiência econômica do autor, ID 17635232.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia,

portanto a audiência prévia de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da

perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos

processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Em consequência, cite-se a promovida para contestar no prazo de 15 dias úteis, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

P.I.C.

 

JOÃO PESSOA, 21 de novembro de 2018.

                        

                                  JOÃO PESSOA, 27 de maio de 2019                                                                                                                                                                               

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18110711582247200000017169333

01 PETIÇÃO DE REVISÃO DE
DPVAT

Documento de
Comprovação

18110711554057400000017169550

02 PROCURAÇAO E
DOC.PESSOAL OK

Documento de
Comprovação

18110711554509700000017169556

03 COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Documento de
Comprovação

18110711555500200000017169565

04 B.O, LAUDO, ETC.
Documento de
Comprovação

18110711560997100000017169579

05 Negativa 13393617
Documento de
Comprovação

18110711561686600000017169583

06 Negativa site
Documento de
Comprovação

18110711562450100000017169593

Despacho Despacho 18112114401584400000017244573
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SEGUE ANEXO.

Num. 22250218 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616114868500000021599608
Número do documento: 19062616114868500000021599608



 

Num. 22250220 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115132400000021599610
Número do documento: 19062616115132400000021599610



Num. 22250220 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115132400000021599610
Número do documento: 19062616115132400000021599610



Num. 22250220 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115132400000021599610
Número do documento: 19062616115132400000021599610



 

Num. 22250223 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



Num. 22250223 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115257100000021599613
Número do documento: 19062616115257100000021599613



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2613192- C3/ 2019-03237/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08635087420188152001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FABIO FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/09/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/09/2018 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 06/04/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 24 de junho de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

 

Num. 22250224 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115348700000021599614
Número do documento: 19062616115348700000021599614



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

 

 

 

Num. 22250224 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/06/2019 16:11:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616115348700000021599614
Número do documento: 19062616115348700000021599614



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move FABIO FERNANDES DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08635087420188152001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Nesta data, junto aos autos o AR referente à citação da seguradora líder.
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5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )

 

Nº do processo: 0863508-74.2018.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a) para manifestar-se no processo acima acerca da CONTESTAÇÃO ID 2250224.
Prazo:15 dias

 

Advogado: DIBS COUTINHO RODRIGUES OAB: PB16195 Endereço: desconhecido Advogado: THIAGO JOSE MENEZES
CARDOSO OAB: PB19496 Endereço: R ANA GAMA E MELO, s/n, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-510

JOÃO PESSOA, em 2 de julho de 2019.

De ordem, KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
Mat.
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            FABIO FERNANDES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180411838

Vitima: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do Acidente: 06/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180411838.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO FERNANDES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180411838

Vitima: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do Acidente: 06/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180411838, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:   FABIO FERNANDES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180411838

Vitima: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do Acidente: 06/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180411838), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  06/04/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar

ta
 n

º 
 1

33
93

61
7

P
a
g
. 
0
0
1
5
9
/0

0
1
6
0
 -

 c
a
rt

a
_
0
4
  
- 

IN
V

A
L
ID

E
Z

0
0
0
2
0
0
8
0

Num. 22648989 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/07/2019 16:49:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071116490257900000021976678
Número do documento: 19071116490257900000021976678



Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:   FABIO FERNANDES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180456945

Vitima: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do Acidente: 06/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180456945), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  06/04/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO FERNANDES DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180456945 João Pessoa Invalidez Permanente

06/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 2º,3º E 4º METATARSOS ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

Num. 22648989 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/07/2019 16:49:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071116490257900000021976678
Número do documento: 19071116490257900000021976678



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIO FERNANDES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/04/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3180411838Número do Sinistro:

238.117.304-87

FABIO FERNANDES DA SILVA

ASL-0326787/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 19/09/2018
Nome: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do cadastramento: 19/09/2018
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 238.117.304-87

FABIO FERNANDES DA SILVA RENATO LUNA DIAS
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIO FERNANDES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/04/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

238.117.304-87

FABIO FERNANDES DA SILVA

ASL-0326787/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

FABIO FERNANDES DA SILVA : 238.117.304-87

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 06/09/2018
Nome: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do cadastramento: 06/09/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 238.117.304-87

FABIO FERNANDES DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIO FERNANDES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/04/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

238.117.304-87

FABIO FERNANDES DA SILVA

ASL-0359245/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

FABIO FERNANDES DA SILVA : 238.117.304-87
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 01/10/2018
Nome: FABIO FERNANDES DA SILVA

Data do cadastramento: 01/10/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 238.117.304-87

FABIO FERNANDES DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2613192- C3/ 2019-03237/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08635087420188152001 

  

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 

ratificar o pedido de improcedência da ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou 

permanentemente inválida, motivo pelo qual não houve pagamento em sede administrativa. 

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 

condição de inválida, com a quantificação da lesão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 9 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0863508-74.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vislumbra-se dos autos, que a ré devidamente citada ( ), deixou o prazoID 22386624
fluir sem  oferecer contestação, conforme atestou o próprio sistema eletrônico, em
02.08.2019. 

Da análise dos autos, conclui-se ser necessária a realização de prova pericial. Motivo
pelo qual, nomeio o Dr. FELIPE SENNA a funcionar nos autos como perito judicial,
independentemente de compromisso. 

Com base no convênio firmado entre o e. TJPB e o consórcio das seguradoras, fixo
os honorários do perito em R$ 200,00. 

INTIME-SE, PESSOALMENTE, a seguradora para recolher os honorários do
especialista, em cinco dias úteis, em conta bancária a ser aberta em nome do perito,
atrelada ao presente processo, junto ao Banco do Brasil, localizado no átrio deste
Fórum. 

Caso já tenha sido recolhida a verba honorária, então, fica sem efeito esta
determinação. 

Não efetivado o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental
em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas
pelo autor.

Efetuado o depósito, então, intime-se o perito para protocolizar o processo, passando
a ter o prazo de 90 dias para realizar os trabalhos periciais e a conclusão da
respectiva perícia. Cabe ao perito indicar local, dia e hora para a realização da
perícia, comunicando a este juízo com antecedência de 30 dias para possibilitar a
notificação das partes, advogados e assistentes. Observe-se que a intimação da parte

autora deve ocorrer pessoalmente, por mandado.

Intimem-se as partes para no prazo de 05 dias úteis apresentarem os quesitos. Caso

já tenham apresentado, ficará sem efeito esta determinação.
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Após a entrega do laudo pericial, expeça-se o alvará em favor do perito, referente
aos honorários já depositados, intimando-se as partes para falar sobre o laudo
pericial em 05 (cinco) dias úteis.

P.I.C.

 

JOÃO PESSOA, 7 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2613192- C3/ 2019-03237/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08635087420188152001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO FERNANDES DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 25 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 29/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2000131077241

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08635087420188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

28/05/2020
DATA DA GUIA

2613192
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FABIO FERNANDES DA SILVA Fisica 23811730487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E79BE423F16EAF51
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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0 29/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2000131077241

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08635087420188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

28/05/2020
DATA DA GUIA

2613192
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FABIO FERNANDES DA SILVA Fisica 23811730487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E79BE423F16EAF51
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2613192- C3/ 2019-03237/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08635087420188152001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 2 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

 

 

Nº do processo: 0863508-74.2018.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte DR.
FELIPE TAVARES SENA,                                                                                               , podendo ser localizada no endereço 

AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 2491, - DE 1743 A 3007 - LADO ÍMPAR, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-002

 para os termos do despacho abaixo: 

Vislumbra-se dos autos, que a ré devidamente citada ( ), deixou o prazoID 22386624
fluir sem  oferecer contestação, conforme atestou o próprio sistema eletrônico, em
02.08.2019. 

Da análise dos autos, conclui-se ser necessária a realização de prova pericial. Motivo
pelo qual, nomeio o Dr. FELIPE SENNA a funcionar nos autos como perito judicial,
independentemente de compromisso. 

Com base no convênio firmado entre o e. TJPB e o consórcio das seguradoras, fixo
os honorários do perito em R$ 200,00. 

INTIME-SE, PESSOALMENTE, a seguradora para recolher os honorários do
especialista, em cinco dias úteis, em conta bancária a ser aberta em nome do perito,
atrelada ao presente processo, junto ao Banco do Brasil, localizado no átrio deste
Fórum. 

Caso já tenha sido recolhida a verba honorária, então, fica sem efeito esta
determinação. 

Não efetivado o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental
em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas
pelo autor.
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Efetuado o depósito, então, intime-se o perito para protocolizar o processo, passando
a ter o prazo de 90 dias para realizar os trabalhos periciais e a conclusão da
respectiva perícia. Cabe ao perito indicar local, dia e hora para a realização da
perícia, comunicando a este juízo com antecedência de 30 dias para possibilitar a
notificação das partes, advogados e assistentes. Observe-se que a intimação da parte

autora deve ocorrer pessoalmente, por mandado.

Intimem-se as partes para no prazo de 05 dias úteis apresentarem os quesitos. Caso

já tenham apresentado, ficará sem efeito esta determinação.

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se o alvará em favor do perito, referente
aos honorários já depositados, intimando-se as partes para falar sobre o laudo
pericial em 05 (cinco) dias úteis.

 

P.I.C.

JOÃO PESSOA, em 19 de junho de 2020.

De ordem, KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA

Mat.
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CERTIDÃO

 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício conforme
ciente exarado no mesmo. Segue abaixo a comprovação. Dou fé.
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0863508-74.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: FABIO FERNANDES DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé QUE FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA O DIA, HORA E LOCAL ABAIXO:

JOÃO PESSOA, 15 de junho de 2021
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO PROMOVENTE PARA PERÍCIA

Nº DO PROCESSO: 0863508-74.2018.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

Justiça gratuita

AUTOR: FABIO FERNANDES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: FABIO FERNANDES DA SILVA
Endereço: R HONORATO SILVA, 200, (Lot Sta Terezinha), ALTO DO MATEUS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58090-221

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 5ª Vara Cível da Capital, manda ao Oficial de 
Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a  INTIMAÇÃO da parte AUTOR: FABIO

,FERNANDES DA SILVA  PARA COMPARECER À PERÍCIA DESIGNADA ABAIXO:

JOÃO PESSOA-PB, em 15 de junho de 2021

De ordem, KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

 

Certifico que me dirigi ao endereço que no mandado consta, e lá
estando e encontrando a residência de número 200 da Rua indicada
fechada, liguei para o número de WhatsApp (83) 9137-4171,
pertencente a parte promovente a qual informou que mora atualmente
em uma residência que da acesso a estrada que vai para a cidade do
Recife; ocasião na qual enviei para o mesmo a cópia do mandado via
WhatsApp. Certifico ainda que o mesmo possui outro número de
celular, ou seja o número: 98780-7403. Assim sendo intimei a parte
promovente FABIO FERNANDES DA SILVA, a qual recebeu a
cópia do mandado. Seque anexo cópia do dialogo e do mandado
enviado via WhatsApp. O referido é verdade e dou fé. João Pessoa,29
de junho de 2021.

 

Francisco Nairton

Oficial de Justiça 
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0863508-74.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: FABIO FERNANDES DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, verifica-se que foi designado o dia 20/07/2021 para realização da perícia; onde todas as partes foram
devidamente intimadas; todavia

não aportou nos autos Laudo Pericial. Assim, passo a intimar as partes para, EM 05 DIAS, informarem se houve ou não perícia.

JOÃO PESSOA, 17 de agosto de 2021
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL
DA CAPITAL – PB. 

 

Processo nº 0863508-74.2018.8.15.2001

 

 

, já devidamente qualificado nos autos do processo, vem,FÁBIO FERNANDES DA SILVA
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em resposta ao despacho (ID nº 47232600 – Certidão):

 

O autor vem informar, após comunicado via telefone, que foi à perícia, porém,
informaram que o perito não pôde comparecer e que iria ser agendado outro dia.

Requer, assim, que seja intimado o perito para informar nova data para ser realizada a
perícia.

 

Nestes Termos,

Pede e Espera deferimento.

 

 

João Pessoa, 25 de agosto de 2021.
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Thiago José Menezes Cardoso Dibs Coutinho Rodrigues                                          

Advogado OAB/PB 19496 Advogado OAB/PB 16.195                                                
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